
 

 

 

 

RESOLUÇÃO CRCPR N.º 845, DE 28 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

 
Aprova a proposta orçamentária para o 
exercício financeiro de 2023 do 
Conselho Regional de Contabilidade do 
Paraná e dá outras providências. 

 
 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, resolve: 

 
Art. 1º Aprovar a Proposta Orçamentária do Conselho Regional de 

Contabilidade do Paraná para o exercício financeiro de 2023, estimando a receita em R$ 
29.151.655,00 (vinte e nove milhões, cento e cinquenta e um mil e seiscentos e cinquenta 
e cinco reais) e fixando a despesa em igual valor. 

 

Art. 2º A Receita será realizada mediante arrecadação das Receitas 

Correntes e de Receita de Capital, observando o seguinte desdobramento sintético: 

 
RECEITAS 

CONTA DESCRIÇÃO VALOR 

6.2.1 RECEITAS CORRENTES 26.489.655,00 

6.2.1.1 Receitas de Contribuições 20.559.990,00 

6.2.1.2 Exploração de Bens e Serviços 432.994,00 

6.2.1.3 Receitas Financeiras 4.865.729,00 

6.2.1.4 Transferências 33.725,00 

6.2.1.9 Outras Receitas Correntes 597.217,00 

6.2.2 RECEITAS DE CAPITAL 2.662.000,00 

6.2.2.2 Alienação de Bens 2.662.000,00 

TOTAL 29.151.655,00 

 

Art. 3º As despesas corrente e de capital foram fixadas, observando o 

seguinte desdobramento: 

 
DESPESAS 

CONTA DESCRIÇÃO VALOR 

6.3.1 DESPESAS CORRENTES 26.661.623,60 

6.3.1.1 Pessoal e Encargos 11.349.210,00 

6.3.1.2 Benefícios Assistenciais 2.000,00 

6.3.1.3 Uso de Bens e Serviços 8.437.525,60 

6.3.1.4 Financeiras 225.000,00 

6.3.1.5 Transferências Correntes 130.000,00 
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6.3.1.6 Tributárias e Contributivas 4.632.588,00 

6.3.1.9 Outras Despesas Correntes 1.885.300,00 

6.3.2 DESPESAS DE CAPITAL 2.490.031,40 

6.3.2.1 Investimentos 2.490.031,40 

TOTAL 29.151.655,00 

 

Art. 4º Fica o Presidente autorizado a abrir créditos adicionais 

suplementares as dotações orçamentárias até o limite de 30% (trinta por cento) da 

despesa total, conforme artigo 7º da Lei Federal nº 4.320/64, indicando os recursos para 

coberturas permitidos pela legislação específica, devendo ser observado que a utilização 

deste percentual seja apenas para atender dotações exclusivamente de anulação parcial 

ou total das contas. 

 
Art. 5º Esta Resolução produzirá seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

 
 

ORIGINAL ASSINADO 
Contador LAUDELINO JOCHEM 

Presidente 
CO – CRCPR Nº 44.143/O 

 
 

ORIGINAL ASSINADO 
 

ALBERTO BARBOSA 
CO – CRCPR Nº 31.006/O 

ORIGINAL ASSINADO 
 

ANSELMO LUIZ PEDRANGELO 
CO - CRCPR Nº 71.010/O 

 
 

ORIGINAL ASSINADO 
 

 
 

ORIGINAL ASSINADO 
 

ARIANE YUMI DE ALMEIDA ROCHA 
CO - CRCPR Nº 40.667/O 

CARLOS AUGUSTO BITTENCOURT 
GOMES 

TC – CRCPR Nº 45.041/O 
ORIGINAL ASSINADO 

 
ORIGINAL ASSINADO 

 
CESAR ALBERTO PONTE DURA 

CO - CRCPR Nº 30.816/O 
CLAUDEMIR APARECIDO MATIUSSO 

CO – CRCPR Nº 42.270/O 
 
 
 

ORIGINAL ASSINADO 
 

CLAUDIO LUIZ BRUNETTO 
CO - CRCPR Nº 40.176/O 

ORIGINAL ASSINADO 
 

DANIELLA NOVAK 
CO – CRCPR Nº 72.852/O 
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ORIGINAL ASSINADO 
 

 
ORIGINAL ASSINADO 

 
DANILO ALVES GRANI 

CO – CRCPR Nº 56.387/O 
EUNICE MARIA CAVALI DUARTE 

CO – CRCPR Nº 34.322/O 
 

 
ORIGINAL ASSINADO 

 

 
ORIGINAL ASSINADO 

 
EVA SCHRAN DE LIMA 

CO - CRCPR Nº 30.116/O 
EVERSON LUIZ BREDA CARLIN 

CO – CRCPR Nº 29.607/O 
 

 
ORIGINAL ASSINADO 

 

 
ORIGINAL ASSINADO 

 
FERNANDO ANTONIO BORAZO RIBEIRO 

CO - CRCPR Nº 32.263/O 
 

FRANCISCO SAVI 

CO - CRCPR Nº 31.030/O 

 
ORIGINAL ASSINADO 

 
ORIGINAL ASSINADO 

 
JEFFERSON PAULO MARTINS 

CO - CRCPR Nº 35.401/O 
JOÃO GELASIO WEBER 

TC – CRCSC Nº 10.131/O-T 
 

ORIGINAL ASSINADO 
 

ORIGINAL ASSINADO 
 

LAURI HELFENSTEIN 
CO - CRCPR Nº 19.967/O 

 

LUIZ FERNANDO FERRAZ 
CO - CRCPR Nº 13.542/O 

ORIGINAL ASSINADO 
 

ORIGINAL ASSINADO 
 

      MARCIA OGIDO HOKAMA 
         CO - CRCPR Nº 34.399/O 

 

MICHEL GULIN MELHEM 
CO – CRCPR Nº 64.351/O 

 
ORIGINAL ASSINADO 

 
ORIGINAL ASSINADO 

NARCISO DÓRO JUNIOR 
CO - CRCPR Nº 33.171/O 

 

RAFAEL BENJAMIM CARGNIN FILHO 
CO - CRCPR Nº 21.538/OJAMIM 

ORIGINAL ASSINADO 
 

ORIGINAL ASSINADO 
 

RODINEI BONFADINI 
CO - CRCPR Nº 42.621/O 

ROSEMERE KIYOMI HAYASHI 
CO – CRCPR Nº 35.176/ 

 

Aprovada na 1.380ª Reunião Plenária, realizada em 28 de outubro de 2022. 


